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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

  
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2017-PMB 

 

 

 

O Município de Bandeirantes, Estado do Paraná,  com fundamento nos  artigos 24 e 25  da Lei Estadual  nº 

15.608, de 16 de agosto de 2007 combinada com  a Lei Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993, avisa aos 

interessados que estará recebendo, à partir da publicação do presente aviso no jornal Folha do Norte 

Paranaense, Diário Oficial Paraná e Diário Oficial da União, documentação para credenciamento de 

profissional pessoa física para prestação de serviços de consultas fonoaudiológicas para a Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura. 

O Edital completo poderá ser obtido diretamente no Setor de Licitações desta municipalidade, situado na 

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 Centro – Bandeirantes-PR CEP: 86.360-000, no horário compreendido entre 

08h30min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min e também no sítio eletrônico 

www.bandeirantes.pr.gov.br. 

A data para abertura dos envelopes contendo os documentos para credenciamento fica inicialmente 

estabelecida para o dia 19 de abril de 2017 às 09h00min 

 

 

Bandeirantes – PR, 23 de março de 2017. 

 

 

 

 

 

Cibele Gusmão Fontolan da Silva 

Presidente da Comissão de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

EDITAL 
 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2017-PMB – PARA 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSULTAS FONOAUDIOLÓGICAS PARA 

PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DE BANDEIRANTES, ESTADO DO 

PARANÁ.    
 

1 - PREÂMBULO 

 

O Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 76.235.753/0001-48, com sede na 

Rua Frei Rafael Proner nº 1.457, Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, através da Comissão 

Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 1.407/2017, de 03 de janeiro de 2017, com a devida 

autorização expedida pelo Prefeito do Município de Bandeirantes e de conformidade com a Lei Federal nº 

8.666/93, Lei Estadual nº 15.608 do Estado do Paraná, suas alterações, e demais legislações aplicáveis, torna 

pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSULTAS FONOAUDIOLÓGICAS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE BANDEIRANTES, 

ESTADO DO PARANÁ  conforme especificado no formulário padronizado de requerimento (anexo I), nos 

termos das condições estabelecidas no presente Instrumento de Chamamento Público. 

 

2 – OBJETO 

 

2.1 – O presente Chamamento Público tem por objetivo o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS FONOAUDIOLÓGICAS PARA 

PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ 
 

2.2 – O valor máximo a ser pago pela prestação dos serviços especificados no item 2 obedecerá o valor 

apontado no decreto 2.783/2012 de 12 de novembro de 2012,  publicado na edição nº 352, de 13 de 

novembro de 2012 do Jornal Folha do Norte Paranaense a saber: 

 

ITEM UN 
QTDE/ 

MES 

PRAZO 

MESES 
SERVIÇOS R$ UN R$ TOT/MES TOTAL ANO 

01 CONSULTA 150 09 
Consultas 

fonoaudiológicas 
19,65 2.947,50 26.527,50 

TOTAL 26.527,50 

 

2.2.1 - No valor acima estipulado estão incluídas todas as despesas com impostos, seguros e todos os demais 

encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado sendo que a prestação dos serviços deverá ser feita 
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preferencialmente em seu próprio  consultório que deverá dispor dos seguintes equipamentos: cabine 

audiológica, audiômetro e impedanciômetro, ou nas unidades de atendimento de educação do município 

quando inviável a realização dos atendimentos em seu próprio consultório. 

 

2.3 – Fica estabelecido que a quantidade de procedimentos na coluna QTDE/MES acima é o máximo 

admissível a cada mês para cada credenciado sendo que a demanda atual é para contratação de 01 (um) 

profissional. Caso se apresente mais de 1 (um) requerente será realizado sorteio para determinar qual será 

contratado(a). 

 

2.4 - A prestação dos serviços objeto do credenciamento obedecerá a sistema de rodízio entre os 

participantes sendo que a cada credenciado corresponderá quantidade proporcional ao total dos atendimentos 

previstos. 

 

3 - DO PAGAMENTO 

 

3.1 – O pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias após a prestação dos serviços e mediante 

apresentação de nota fiscal de prestação de serviços,  observada a ordem cronológica dos empenhos. 

 

3.2  - Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na 

forma de avisos de crédito, ordem bancária,  transferência eletrônica disponível ou por outros serviços da 

mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária (corrente ou 

poupança) da empresa proponente, vedada a emissão de boleto bancário contra a Prefeitura Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná. 

 

3.3 - No caso de inadimplemento dos valores a serem pagos, o índice de atualização financeira a ser adotado 

será escolhido de comum acordo entre o município e a empresa proponente. 

 

 

4 - DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

A prestação dos serviços credenciados será imediata assim que verificada sua necessidade e mediante 

solicitação/autorização da Secretária Municipal de Educação e Cultura respeitada a rotatividade entre todos 

os credenciados. 

 

5 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO. 

 

Os proponentes deverão apresentar os documentos de habilitação em envelope lacrado e etiquetado, sendo 

que a falta de qualquer documento ou a apresentação de certidões vencidas implicará na inabilitação do 

proponente. 

 

PESSOA FÍSICA 

 

a) Cópia da Cédula de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda; 

c) Requerimento em 1 (uma) via conforme modelo (anexo I); 
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d) Declaração do proponente de que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida por órgão 

da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no 

Anexo II (em função do disposto no art. 97). 

e) Declaração assinada pelo proponente de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e 

tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto 

deste Chamamento Público (Anexo III); 

f) Diploma ou certificado de conclusão de curso superior do profissional que irá prestar os serviços; 

g) Comprovante de inscrição junto ao Conselho Regional correspondente à formação profissional; 

h) Certidão Negativa do Conselho Regional de Fonoaudiologia; 

i) Formulário com a informação do Banco, Agência, número e tipo de conta (corrente/poupança) e data 

de abertura da mesma para recebimento dos valores a serem pagos conforme anexo IV. 

 

5.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da 

cópia com o original ou publicação em órgão da imprensa oficial (art.32 da Lei nº 8.666/93). 

 

5.2 - Poderão participar do Credenciamento todas as pessoas físicas que tenham a formação acadêmica 

exigida para prestação dos serviços descritos no item 2.1, desde que atendidos os requisitos exigidos neste 

instrumento de chamamento.  

 

5.3 Não poderão participar do Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas 

no inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

5.4 Não poderão participar do Credenciamento os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no 

inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 (aplicável a todas as licitações sob qualquer modalidade, bem como aos 

procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitação por força do disposto no art. 97 da mesma Lei). 

 

6 - FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento no Setor de Protocolo da prefeitura, a partir 

da publicação do presente instrumento no Jornal Folha do Norte Paranaense, no Diário Oficial do Paraná e 

no Diário Oficial da União. 

 

6.2 Serão considerados credenciadas as pessoas físicas que apresentarem os documentos enumerados no 

item 5  deste instrumento. 

 

6.3 Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer momento, sendo suas 

inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento. 

 

7 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 

Os documentos de habilitação preliminares supracitados deverão ser acondicionados em envelope lacrado no 

qual conste, externamente: 

 

À 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - ESTADO DO PARANÁ 

ENVELOPE – DOCUMENTAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2017-PMB 

PROPONENTE:  
 

7.1 Os interessados deverão protocolar os documentos relacionadas no Setor de Tesouraria, no horário das 

8h30min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, em dias de expediente no setor de protocolo do 

Município de Bandeirantes, no seguinte endereço: Rua Frei Rafael Proner, 1457, Centro – Bandeirantes– 

Paraná.  

 

8 - PROCEDIMENTOS DO CADASTRO 

 

O credenciamento será amplamente divulgado, obrigando-se a Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná a proceder no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal de circulação regional o 

chamamento público para atualização dos registros existentes. 

 

8.1 A atuação do credenciado no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo registro 

cadastral; 

 

8.2 A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o credenciamento do inscrito que deixar 

de satisfazer as exigências estabelecidas para o credenciamento. 

 

9 - CRITÉRIOS DE CADASTRAMENTO 
 

9.1 Os proponentes serão inicialmente credenciados pela ordem de apresentação dos envelopes contendo os 

documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item 7.1 do presente instrumento e posteriormente 

credenciados conforme a ordem de execução dos serviços. 

 

10 - DO VALOR 

 

10.1 – A remuneração pela prestação dos serviços será aquela definida no item 2.2 do presente instrumento. 

 

11 – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

 

11.1 - As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do 

orçamento do Município de Bandeirantes, a saber: 
 

SECRETARIA DESPESA/FONTE 
DOTAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMATICA 
DESCRIÇÃO 

EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
1480/103 

06.001.12.361.1201.6066 

3.3.90.36.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
1890/103 

06.002.12.361.1219.6074 

3.3.90.36.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
2170/104 

06.002.12.361.1242.6069 

3.3.90.36.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

 

12 – CRITÉRIOS DE REAJUSTE 
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12.1 – O valor indicado neste credenciamento somente sofrerá reajuste desde que devidamente justificados, 

em carta protocolada, em havendo concordância entre as partes e respeito à legislação pertinente. 

 

13 - DAS PENALIDADES 

 

Ao fornecedor total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 

8.666/93: 

 

a) advertência; 

 

b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o 

equivalente a 5%(cinco por cento)  do valor do empenho, cumulável com as demais sanções; 

 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos;  

 

d) declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

14 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

14.1 – Ao credenciado é assegurado o direito de petição, nos termos do artigo 109 da Lei 8.666/93, 

objetivando a defesa de seus interesses no credenciamento, em requerimento formulado no prazo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos termos da Lei. 

 

14.2 – O recurso, que deverá ser protocolado no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

na Rua Frei Rafael Proner, 1457, Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, será dirigido ao 

Presidente da Comissão de Licitação, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 02 dias (dois) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 

devidamente informado, devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contados do recebimento do recurso. Os prazos a que se referem os itens 14.1 e 14.2 serão contados de 

acordo com o artigo 110 e parágrafo da Lei nº 8.666/93. 

 

15 – ANEXOS 

 

    a) Anexo    I -  Modelo de Requerimento para Credenciamento; 

    b) Anexo  II -  Modelo de Declaração de Idoneidade; 

    c) Anexo III -  Declaração de Recebimento e/ou acesso a Documentação; 

    d)Anexo IV - Formulário com a informação do Banco, Agência, número e tipo de conta       

(corrente/poupança) e data de abertura da mesma para recebimento dos valores a serem pagos;  

 g) Anexo V -  Minuta de Contrato. 

 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, fica eleito o foro da Comarca da cidade de Bandeirantes 

Estado do Paraná, para dirimir as questões oriundas da execução deste instrumento, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Bandeirantes-PR, 23 de março de 2017. 

 

 

Cibele Gusmão Fontolan da Silva 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 

 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSULTAS FONOAUDIOLÓGICAS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE BANDEIRANTES, 

ESTADO DO PARANÁ   

 

Ao Município de Bandeirantes. 

 

                        A pessoa física abaixo qualificada requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS 

FONOAUDIOLÓGICAS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, 

instaurado pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, objetivando a PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSULTAS FONOAUDIOLÓGICAS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE BANDEIRANTES, 

ESTADO DO PARANÁ, nos termos do Chamamento Público n° 07/2017-PMB 

 

Nome: _______________________________________________________________________________ 

 

Endereço: _____________________________________________________________________________ 

 

CEP: _____________ Cidade: ______________________Estado: _________________________________ 

 

RG nº: ______________________ CPF:  ________________________________  

 

Data Nascimento:_________/________/___________. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do solicitante 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Ao Município de Bandeirantes. 

 

                        O interessado abaixo qualificado declara para os fins de direito, na qualidade de solicitante de 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTAS FONOAUDIOLÓGICAS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE BANDEIRANTES, ESTADO DO 

PARANÁ, que não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 

suas esferas. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

_______________________, em ________ de _______________ de 2017. 

 

 

 

 

 

 (Nome e assinatura do solicitante) 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 

 

 

                        Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTAS FONOAUDIOLÓGICAS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE BANDEIRANTES, ESTADO DO 

PARANÁ, sob a modalidade Chamamento Público 07/2017-PMB instaurado pelo – Município de 

Bandeirantes, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições 

legais para o cumprimento das obrigações deste Credenciamento. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

Data: __________/__________/___________. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 (Carimbo e assinatura do solicitante) 
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ANEXO IV 

(modelo) 

 

 

 

PROPONENTE:  ................................................................................................................  

ENDEREÇO........................................................................................................................  

CNPJ/CPF:....................................FONE/FAX:(0xx) ........................................................ 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de requerente do CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS FONOAUDIOLÓGICAS PARA 

PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE 

BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR 

que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo: 

 

Banco: 

Agência nº: 

Nome da agência: 

Cidade da agência: 

Endereço da agência: 

Conta nº: 

Titular: 

Data de abertura: 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

 

 

.........................., ...... de.......................... de 2017. 
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ANEXO V 

 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

 

 

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Frei 

Rafael Proner, nº. 1457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº. 76.235.753/0001-48, neste ato representado 

pelo prefeito municipal senhor Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av. Edelina 

Meneghel Rando nº 1330, Centro - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,  

portador da Cédula de Identidade RG nº. 4.791.908-8  expedida pela Secretaria de Estado de Segurança 

Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº. 107.504.529-

00, doravante designado CONTRATANTE de um lado, e de outro......................................, a seguir 

denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 

8.666/93, de 21.06.93, com suas alterações, assim como pelas condições do edital de INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO Nº ____/2017 - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO 07/2017-PMB, conforme 

requerimento da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSULTAS FONOAUDIOLÓGICAS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE BANDEIRANTES, 

ESTADO DO PARANÁ,  conforme edital de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº ____/2017 - 

PMB  -CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2017-PMB, nos valores e condições estipulados pelo mesmo. 

 

A prestação dos serviços será realizada de forma parcelada, de acordo com a solicitação do 

CONTRATANTE e mediante a rotatividade entre os demais credenciados, a saber: 

 

ITEM UN 
QTDE/ 

MES 

PRAZO 

MESES 
SERVIÇOS R$ UN R$ TOT/MES TOTAL ANO 

01 CONSULTA 150 09 
Consultas 

fonoaudiológicas 
19,65 2.947,50 26.527,50 

TOTAL 26.527,50 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO: 

 

Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 

documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 

 

a- Chamamento público n° 07/2017-PMB; 

b-  Inexigibilidade de Licitação nº __/2017-PMB.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

A prestação dos serviços ora contratados deverá ser imediata assim que verificada sua necessidade e 

mediante solicitação/autorização do Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - o Credenciado, profissional liberal, atuará de forma autônoma e sem qualquer 

vínculo hierárquico ou funcional com o município, prestando os serviços preferencialmente em seu próprio  

consultório que deverá dispor dos seguintes equipamentos: cabine audiológica, audiômetro e 

impedanciômetro, ou nas unidades de atendimento de educação do município quando inviável a realização 

dos atendimentos em seu próprio consultório. 

 

CLÁUSULA QUARTA  - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até 20 (vinte) dias após a apresentação de nota fiscal de 

prestação de serviço) do mês imediatamente anterior e observada a ordem cronológica dos empenhos. 

 

Os pagamentos serão realizados através de crédito na conta corrente (poupança) nº ________ ,  de 

titularidade da CONTRATADA na agência nº ________ . no Banco _____________. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO: 

 

O presente Contrato vigorará para o período de 10 (dez) meses a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR CONTRATUAL: 

 

O valor do presente Contrato é de R$ ___________________________ (_________________).  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE: 

 

Os preços ora contratados somente poderão ser reajustados desde que devidamente justificados em carta 

protocolada, desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 

 

O não cumprimento dos prazos e das condições ora acordadas no presente Contrato sujeita a 

CONTRATADA à multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato, 

limitado a 30 (trinta) dias de atraso, ressalvados os casos fortuitos e força maior, devidamente comprovados 

e aceitos pelo CONTRATANTE. 

 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de Bandeirantes poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de multa 

esta corresponderá a 10 % sobre o valor do Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO: 
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O presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 

notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78, da Lei nº 

8.666/93, ressalvados os casos fortuitos e de força maior, devidamente comprovados e aceitos pelo 

CONTRATANTE ou ainda, no caso de cancelamento do credenciamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

 

As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do 

orçamento do Município de Bandeirantes, a saber: 

 

SECRETARIA DESPESA/FONTE 
DOTAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMATICA 
DESCRIÇÃO 

EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
1480/103 

06.001.12.361.1201.6066 

3.3.90.36.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
1890/103 

06.002.12.361.1219.6074 

3.3.90.36.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
2170/104 

06.002.12.361.1242.6069 

3.3.90.36.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS: 

 

 O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 1993, 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Bandeirantes, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato. 

 

E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste instrumento, 

firmam-no, juntamente com duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e 

por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 

 

 

 

 

Bandeirantes, _________________/_________________________ 2017. 

 

 

 

                         CONTRATANTE    CONTRATANTE 
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CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1 - _________________________________ 

 

 

2 - __________________________________ 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº ___/2017 

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº __/2017 – PMB 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2017-PMB 

 

 

 

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 

 

 

CONTRATADA: ___________________________________________. 

 

                                  

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTAS FONOAUDIOLÓGICAS PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE BANDEIRANTES, ESTADO DO 

PARANÁ.  
 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 9 (nove) meses.  

 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses. 

 

 

VALOR: 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

SECRETARIA DESPESA/FONTE 
DOTAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMATICA 
DESCRIÇÃO 

EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
1480/103 

06.001.12.361.1201.6066 

3.3.90.36.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
1890/103 

06.002.12.361.1219.6074 

3.3.90.36.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
2170/104 

06.002.12.361.1242.6069 

3.3.90.36.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

 

 

 

Bandeirantes-PR, _____ de ___________ de 2017. 

 

 

 

CONTRATANTE                                CONTRATADA 

 

 


